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ACÓRDÃO Nº 4608/2013 – TCU – 1ª Câmara 
 

1. Processo nº TC 010.976/2003-6.    

1.1. Apensos: 004.647/2001-6; 016.943/2003-2 
2. Grupo II – Classe de Assunto II – Prestação de Contas   

3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessado: Departamento Nacional de Obras Contra As Secas - MI (00.043.711/0001-43) 
3.2. Responsáveis: Andre Montenegro de Holanda (190.630.083-68); Antonio Cesar Tavares Santana 

(116.424.835-91); Antonio Jose Porto Mota (258.514.113-68); Antonio Ponce de Leao Filho 
(001.025.983-04); Antonio de Carvalho Costa (058.892.784-87); Charles Eduardo de Andrada 

Jurubeba (511.822.204-44); Flavio Eduardo Maranhao Madureira (094.649.134-87); Francisco das 
Chagas Neto (003.077.773-91); Francisco de Assis Silva (129.527.704-25); Guilherme Lincoln Aguiar 
Ellery (001.788.613-91); Hernani Guimarães Soares (001.479.233-87); Inácio Irenaldo Xavier 

Pimentel (044.472.804-00); Jose Emmanuel Paiva Rodrigues (030.349.094-20); Jose Falb Ferreira 
Gomes (001.827.963-53); Jose Guerra de Ribamar (057.446.604-53); José Francisco dos Santos 

Rufino (018.790.573-87); Luciene Moura Fernandes (155.278.833-49); Nilo Alberto Lopes Barsi 
(024.794.353-34); Paulo César Lopes Barsi (153.755.363-15); Renato Rebello de Freitas 
(278.082.896-04); Ricardo Velloso Dantas Azi (288.402.405-00); Rubens Felippe Demes 

(152.001.833-91) e Vicente de Paulo Cavalcante Saboia (230.106.143-49). 
4. Entidade: Departamento Nacional de Obras Contra As Secas - MI. 

5. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - CE (SECEX-CE). 

8. Advogado constituído nos autos: não há. 
 
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Prestação de Contas do Departamento 
Nacional de Obras Contra as Secas – DNOCS, atinente ao exercício de 2002, 

 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª 

Câmara, diante das razões expostas pelo Relator, em: 

 
9.1 julgar irregulares as contas dos Srs. José Francisco dos Santos Rufino (CPF 

018.790.573-87) - Diretor-Geral do DNOCS em 2002, Nilo Alberto Lopes Barsi (CPF 024.794.353-
34) - Diretor-Administrativo do DNOCS em 2002 e André Montenegro de Holanda (CPF 
190.630.083-68) - Diretor de Infraestrutura Hídrica do DNOCS em 2002, com base nos arts. 1º, inciso 

I, 16, III, “b”, 19, caput, e 23, inciso III, da Lei 8.443/92, c/c o art. 250, § 5º, do Regimento Interno, 
dispensando-se a aplicação de multa nos presentes autos, já imposta no âmbito dos processos TC-

005.107/2003-4, TC-003.871/2003-4, TC-010.656/2003-7 e TC-006.378/2003-1; 
9.2 julgar as contas dos demais responsáveis regulares, nos termos dos arts. 1º, 

inciso I, 16, I e 17 da Lei 8.443/92, dando- lhes quitação plena. 

9.3 arquivar os presentes autos. 
 

10. Ata n° 23/2013 – 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 9/7/2013 – Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4608-23/13-1. 

  

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 50237075.
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13. Especificação do quorum:  

13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Walton Alencar Rodrigues e Benjamin 
Zymler (Relator). 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa.  

13.3. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Cavalcanti.  
 

 
(Assinado Eletronicamente) 

VALMIR CAMPELO 
(Assinado Eletronicamente) 

BENJAMIN ZYMLER 

Presidente Relator 
 
 

Fui presente: 
 

 
(Assinado Eletronicamente) 

LUCAS ROCHA FURTADO 

Subprocurador-Geral 
 

 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 50237075.


